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Sessão ns...2n	 20 de setembro de 1994	 ACORDMO no 202-07.054
Recurso no :	 96.458
Recorrenten	 US	 DC) I" . A Kl A : : "S / AG R 3:	 ND. E: c:: OME R 3: t3
Recorrida n	 DRF em Londrina - PR

IAA - Declaração. a menor de contribuição. Valores
cobrados aos adquirentes, na forma da
discriminação contida na legislação de nnf:kicia.
Foro	 impróprio	 para	 o	 questionamento	 d
constitucionalidade de leis. Recurso	 negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRIC. IND.
E COMERCIO..

ACORDAM os Membros da Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das. Ses.s3es., em 20 d setembro de 1994.
/

41.P7"	 hm.
:G r co  3 .. o s	 r e s	 te

Osvaldo Tancredo de Oliveira - Relator

co,c.c.4./4 •

LCAcia Botelho Magalhães Batista dos Santos
- Proutradora-Pepresentante da Fazenda Nacional

inuT '1994vis-c P. E: ti ES E S Sim DE z	 _

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elio
Rothe, Antonio Carlos Bueno Ribeiro, José de Almeida Coelho,
Tarásio Campeio Borges, José Cabral Garofano e Daniel Correa
Homem de Carvalho.
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Recurso n2c	 96.458	 ,

Acórdab n2m	 202-07.054
Recorrente::	 USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRIC. IHD.E COMERCIO

RELATO RIO

Tenho em que o relatÓrio da decisão recorrida, no
que diz respeito á descrição dos fatos e â impugnação da Autuada,
bem retratou a substancia da questão em litígio, por isso que a
invoco, como segue.

De acordo com o relatado no Termo de Verificação e
Encel. tamento de Ação Fiscal de fls. 33/36, a exigencia decorre da
falta de recolhimento da contribuição e do adicional sobre o
RçUcar e o álcool, no periodo compreendido entre julho de 1909 e
dezembro de 1991, conforme 6 ,5 valores demonstrados a fls. 37/38.

No termo em questão, está esclarecido que as
diferenças oriundas da utilização de BiNi- inadequadas para a
conversão dos valores consignados nas Deciaraçffes de
Contribuiçffes e Tributo% Federais-DOTE, referentes ao periodo de
julho a fevereiro de 1990, foram exigidas pelo auto de infração
'que deu origem A nii trn	 c ri 	 que é i.dfimt.ifilzado.

O presente lançamento fundamentou-se no art. 32 do
Decreto-Lei no 308/67g art. 12, parágrafos 12 e 2g, do Decreto-
Lei no 1.952/82g e art. 12 e parágrafos do Decreto-Lei no
1.712/79, com a redação dada pelo ar t. 32 do citado Decreto Lei
no 1.952/82.

Na impugnação, alega a Autuada, primordialmente,
que a exigOncia da contribuição e do adicional em questão é
inci..àmititux...iona1 -

Alicerça	 tal alegação na tese de.. ,.	 queg	 R)
aconteceram mudança% estruturais na legislação aplicávelg b) em
decorrncia, a contribuição e o adicional passaram por verdadeira
metamorfose tributária, CD(fl 'a qual transmudarRm -se em autOnticos
impostosg c) tOm o mesmo fato gerador e a mesma base de cálculo
do ICMSg e d) ferem o disposto no ar t. 18, parágrafo 22, 'da
ConstituiçãO anterior e o contido no art. 145, parágrafo 22, e
154, inciso I, da vigente Constituição.	 .

Por outro lado, contesta a fixação dos percentuais
da contribuição e do adicional pelo Instituto do AçUcar e do
Alccol, argüindo que a competOncia atribuida ao Conselho
Mm.,:tário Nacional, para tal finalidade, é indelegável.

2



,	 ,sy
•

MINISTÉRIO DA FAZENDA,4X- tYL _,-

, •	 * SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

-47-,-2•
Processo n22	 13911.000034/92-92
Acórdão no

Afirma que a aplicação da multa agravada, com base
na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI é
ilegal e tem o caráter de confisco.

Enti....,:nde que o c: 3i::' no 2.471/8, que estendeu
à contrit.)k~b e ao adicional as multas previstas na legislaçãc,
do IPI, esbarra no principio da legalidade, previsto pelo art.
150, 1 e IV, da Con . .:~i.ção Federal.

Requer a demonstração, por prova pericial, que o
Governo Federal não tem corrigido o valor da contribuição e do
adicional proporcionalmente às variaçffl :,, dos preços do açúcar e
do álcool no mercado nacional, de acordo CDM o previsto no
E:' arágrafo 12 do art. 32 do Decreto-Lei no 3o:3/67.

E solicita O cancelamento do lançamento.

. O autuante, em sua informação, em breve relato da
exigOncia e da ~ação, entende que a Autuada "discute apenas
matéria de direito", pelo que pede a manutenção integral da
exigOncia.

Sequem-se os fundamentos da decisão recorrida,
conforme sintetizamos.

Destaca que a exiqOncia se refere "a penas e tão-
somente" à divida da contribuição e do adicional sobre o açúcar e
o álcool, relativo . ao período de julho de 1989 a dezembro 1991,
que foi confessada pela Autuada nas DCTEs anexas por copias, a
fls. 02/31.

As diferenças exigidas decorrem da utilização de
BTNEs inadequadas para a conversão dos valores lá consiqnadow4 no
período de julho de 1989 a fevereiro de 1990, já. foram exigidas
em auto de infração que deu origem a outro processo que
identifica em que foi inferida a impugnação interposta,
confirmada a decisão por este Conselho pelo Acórdão n2 201-68.234
(fls. 60/72).

A Interessada - prossegue - e mera arrecadadora
dos valores da confii.b~ e do adicional. Por imposição legal
tais valores são incluidos no preço de venda dos produtos e
cobrados do destinatário.

Hão obstante, a Autuada contesta a ação fiscal
L.	 3cando suposta inconstitucionalidade.

# _
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A sequir, passa a demonstrar a inteira procedOncia
• legal da exigOncia, inclusive a sua cc:inst.:~ionalicule, passando

em revista os dispositivos em que se funda, com a respectiva
transcriço dos seus textos.

Tendo sido caracterizada a reincia, conformes
demonstrado, o autuante, ao propor a majoraço da multa, apenas
cumpriu o determinado nos dispositivos do regulamento do IPI, que
s'ão citados e que disciplinam a aplicapo da referida multa.

Por fim, diz que, por o o o pres g indivel, deve-se
indeferir, de plano, o pedido de rea1izaço de per ' icia, como
solicitado, para se verificar a adequa0b dos preços fixados para
o produto, visto %'ci 	 o foro adequado para tal discuss'Jo.

Em face • dessas principais cmIsider~A, mantém
integralmente a exigencia.

Em	 exaustivo	 recurso,	 a	 Autuada	 apela
tempestivamente	 para este Conselho, com as alegaçffes 	 que
procuramos sintetizar.

Protesta, preliminarmente, contra o indeferimento
do pedido de per1cia, referentemente à :1 :x: dos preços
adequados pelo Governo Federal.

Depois, passa a analisar o auto de 1.nfra0o e a
decisb recorrida, contestando esta por dar respaldo a cobrança
que reputa de "manifestamente ilegal", inclusive quanto ao
acolhimento da multa, de forma agravada.

Em seguida, passa As ''ia : O O de recurso",
primeiramente com um histórico sobre a cria0o e atividades do
Instituto do Açúcar e do AlCool, bem como quanto âs finalidades e
A	 criaço	 das "cantribuiçUes destinadas ao	 custeio	 dos
respeLtivos serviços."

Seque'-se uma aprecia0o sobre a legalidade da
aludida contribuiço, com farta cita0(o da doutrina sobre a
matéria.

Passa a analisar o Decreto-Lei n2 1.952, de julho
de 1982, que instituiu um adicional A referida contribuiç'No de
até vinte por cento sobre os preços oficiais do açúcar e do
álcool, COM atribuiçffes ao Conselho Monetário Nacional de
reajustar o valOr das contribuiçffes e de estabelecer seus
percentuais, mediante proposta do Ministro da IndiÁstria e do
Comércio.
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Depois de citar novas dii:5pu	 sobre a matéria,
conclui alegando a ocorrencia de "flagrante ilegalidade,
resultante dessa verdadeira metamorfose tributária a que fotam
submetidas as originárias cantribuiçffes."

Conclui, principalmente, que tal contribui0o, porin, "transmudou-se em autentico imposto, pela total e completa
mudana cl 	 da produto de sua arrecadaç'So."

Em face da natureza de imposto, passa a tecer
consideraOes em torno da sua inconitucionalj.dack:, por n'ão se
achar submetido á correspondente 1::'resta0o, pelo Estado, de
determinadas atividades em favor do contribuinte.

Também alega que, por se tratar de imposto e por
incidir sobre a produ0o do acUcar e do álcool, tem o mesma fato
gerador e base de cálculo do anterior ICH e atual TOMS, o que é
vedado .......f....mwti.t.i.Acirw.,:nt.e.

Depois diz que, embora a competOncia para a
fixaçXa de percentuais da contribuiço e adicional tenha sido
atribuída ao Conselho Monetário Nacional, vem sendo ilegalmente
fixadas. pelo TAA.

Passa a contestar a penalidade imposta, seu
critério e fundamentaço. Diz que é intolerável a exigencia de
multas de forma agravada, de conformidade com a legislaço do
IPI, mencionada no enquadramento legal, por ferir os princípios
da legalidade e da tributa0b sancianatória, com efeito de
confisco L-- invo r.anda, nesse passo, o ar t. 150 da Constituiçab
Federal, que o veda.

Diz mais que o critério em guest2(o, de se buscar
fundamenta0o legal em 1e43is1a0o de outro imposto, implica
reconhecer a inexistOncia de lei específica para a quest'ão, o que
também é inconstitu.cional —

Reitera 'que O agravamento da multa para 200% tem
evidente caráter canfiscataria, o que está expressamente vedado
pelo texto constitmcianal-

Conclui pedindo a reforma da decis'ão recorrida,
"porque agasalhou ilegítima e ill.......~tábAcia cobrança de
cr(lit.o tributário", devendo, em conseqüencia, ser cancelado o
auto de infraçã:o.

,
E o relatório.
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VOTO DO CONSEL • EIM-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

1 ::. r.:, 	 diga-se que uma parte do crédito
tributário resultante do mesmo fato de que cuida a presente"
exi gOncia foi objeto de processo apartado. como dito, sobre
matéria i~tica, contra a mesma recorrente e nas mesmas
circunstàncias.

A referida exidOncia, constante da decis'ão
singular, foi mantida por este Conselho, conforme faz certo o
AcárdWo unànime n2 201-68.234, anexo por cópia a fls. 69/22„
aliàs, invocado pela decisab recorrida de que estamos tratando.

Isto posto,' tenho que, em que pese a exaustiva
defesa consubstanciada na impugnaçab e no recurso, se verifica
que em nada se contesta ali quanto à matéria de fato, limitando-
se a Recol. tente a divagaçffes sobre as origens e finalidades de
Instituto do AcUcar e do Alcool e sobre quest3es de ilegalidade e
inconstitucionalidade da exigOncia, donForme vimos.

Assim sendo e examinado o voto constante do
acárdo ini .cialmente referido, tenho que o moo;mose ajusta
inteiramente ao presente litigio, por isso que o adoto
int(nralment.e, conforme a seguir transcrito::

"Entendo que n'áo merece reparo - a decis'ão
recorrida.

Com efeito, na matéria preliminar, observo
que nenhuma preteri0o de direito de defesa
ocorreu, no caso, eis que a pericia requerida
somente visava a voo r' da adequaço dos
preços -fixados pelo governo federal. Essa nao é
matéria que se comporte na competencia deste
Colegiado, e ademais nab se coaduna, em verdade,
com a questWo aqui versada.

Ademais, como o Governo fixava n'ão só os
preços de venda, mas também os valores da
contribuiço devida e seu adicional, compondo
assim um valor que foi cobrado pela Recorrente aos
seus adquirentes, perde sentido a própria arOiçab
de defesa. Uma vez que os valores assinalados
foram dobrados a terceiros, n'ão competia em
qualquer caso à Recorrente deixar de recolher a
contribuiço ali contida.,

6
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No que concerne à competOncia do Cunselho
Monetârio	 Nacional, a matéria ó por	 demais
conhecida pelo Conselho, que já apontou,
reiteradamente, que ela foi exercida, na forma da
lei.

Também não cabe a este Colegiado manifestar-
Se acerca da constitucionalidade das penas fixadas
na legislação de regOncia.

Com esa:, considera0e, e tendo em vista que
a ese,, tópicos cinge-se o recurso ora apreciado,
voto pelo seu improvimento."

Pelas mesmas razffes, nego provimento ao recurso.

Sala das Sesses, em 20 de setembro de 199A.

&—LILAI'L)-6
OSVALDO TANCREDU DE OLIVEIRA
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Sess'f!Co no n	 20 de setembro de 1994	 ACORDA0 n2 202-07.055
Recurso n2:	 96.459
Recorrenten	 FAMA FABRICA DE MALHAS LTDA.
Recorrida n	 ORE em Juiz de Fora - MO

DCTF	 - Falta de apresentação desse documento
fiscal,	 no prazo legal, 5CM atendimento	 de
intimação	 para	 o	 cumprimento	 da	 referida
obrigação. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autos
de recurso interposto por FAMA FABRICA DE MALHAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuin tes , por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sess3es, em 20 d setembro de 1994.

/ - Presidente

/ //(1194 •
r

Osvaldo Tancredo de Oliveira - ';'lator

Vera _ucia Botelho Madalhães Batista dos Santos
—	 fl-2presentante da Fazenda Nacional

VISTA EM SE:!::S0 DE: a 1 GUT 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, co Conselheiros Flin
Rothe, Antonio Carlos Bueno Ribeiro, j~ de Almeida Coelho,
Tarásio Campeio Borges, José Cabral Garofano e Daniel Correa
Homem de Carvalho.
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